
AUTÓGRAFO Nº 6.005

de 13 de setembro de 2016
“Dispõe sobre denominação da Ponte do Piapara sobre o rio bocaina”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-
Art. 1º Fica denominada de “Antonio Leonel (Tó)”, a Ponte do Piapara, localizada na estrada municipal Elias Alves, sobre o Rio Bocaina, zona rural de Botucatu.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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